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SUMÁRIO
• DECRETO Nº. 053, DE 15 DE ABRIL DE 2020. DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA E DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO SURTO
EPIDÊMICO DE CORONAVIRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA-BA.
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 77 – Centro – Cep. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2000 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

 

 

DECRETO Nº. 053, DE 15 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

Declara estado de calamidade pública e 

dispõe sobre medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do surto epidêmico 

de coronavirus (COVID-19) no Município de 

América Dourada-BA 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, e com fundamento no art. 73, IV, da Lei 

Orgânica deste Município. 

 

CONSIDERANDO: que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da 

República.  

 

CONSIDERANDO: as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no 

Sistema Único de Saúde (SUS), que compreendem as ações de proteção e recuperação 

de saúde individual e coletiva;  

 

CONSIDERANDO: a necessidade de regulamentação, no âmbito municipal, da Lei 

Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do “Novo Coronavírus (SARS-Cov-2)” 

responsável pelo surto de 2019/2020;  
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CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual nº 19.529 que elenca medidas de 

combate à epidemia no âmbito do Estado da Bahia. 

 

CONSIDERANDO: a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional Organização Mundial de Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 2020;  

 

CONSIDERANDO: as medidas de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional e Internacional, ou seja, as situações dispostas no Regulamento Sanitário 

Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Nº 13.979/2020 que  dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019   

CONSIDERANDO: a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da 

Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo ‘‘Novo 

Coronavírus (SARS-Cov-2)’’, especialmente a obrigação de articulação dos gestores do 

SUS como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV); 

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual nº 19.529 que elenca medidas de 

combate à epidemia no âmbito do Estado da Bahia. 

 

CONSIDERANDO: o estado de exceção em decorrência da emergência de Saúde 

Pública que nos acomete; 

 

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica em nosso país é dinâmica, e que esse 

quadro se altera a cada dia, o que obriga novas deliberações do Poder Público no 

sentido de conter a epidemia; 

 

CONSIDERANDO que novos casos de Covid-19 já começam a ser confirmados nos 

municípios de nossa microrregião. 
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CONSIDERANDO a necessidade de adequação no âmbito municipal do disposto no 

artigo 65 da Lei Complementar federal no 101, de 4 de maio de 2000; 

 

CONSIDERANDO a existência de casos confirmados em Municípios da Microrregião de 

Irece, incluindo essa cidade polo; 

 

CONSIDERANDO que América Dourada integra o principal e mais movimentado acesso 

rodoviário à Microrregião de Irece, o que aumenta o fluxo de pessoas em nosso 

Município; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º: Declara, para os fins do disposto no artigo 65 da lei Complementar Nº 101 de 4 

de maio de 2000, notadamente para as dispensas dos resultados fiscais, e da limitação 

de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar n. 101, de 2000, a ocorrência de 

estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

 

Art. 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal,  

 

América Dourada-BA, 15 de Abril de 2020. 
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